
LEI N.º 5. 664 

GOVÊRNO DA PARAIBA 

, de 09 de novembro de 19 92 

Acrescenta dispositivo à Lei nQ 5.122, 

de 27 de janeiro de 1989 e dá outras 

providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu 

sanc10no a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica acrescentado ao art. 5Q 

5.122/89, o inciso X, com a seguinte redação: 

da Lei nQ 

"Art. 5Q - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

X - de saída ou fornecimento de programas para compu­

tador (software), personalizados ou não, exceto em relação ao valor 

dos suportes informáticos, "mouse", eprons", placas e materiais si­

milares." 

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

PALÃCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pes­

soa, 09 de novembro de 1992; 104Q da Proclamação da República • 
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